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Ass.;               Consulta Pública 

“Prestação do Serviço Móvel com Recursos Partilhados com sistema de 
Acesso por Divisão de Códigos (SMRP-CDMA)” 

  
  
  
  
Exmos. Senhores, 
  
  
Passamos a responder às questões solicitadas por V. Exas.: 
  
  
  
  
QUESTÃO 1 – INÍCIO DE PRESTAÇÃO DO SMRP COM RECURSO AO CDMA 
  
Na perspectiva do potencial interesse que os novos serviços inerentes ao 
sistema tecnológico CDMA têm para o mercado, que comentários se oferecem 
relativamente à hipótese de prorrogar o início da exploração desta tecnologia e, 
consequentemente, de adiar o processo previsto da migração dos sistemas 
actualmente em uso – MPT 1327/43 e TETRA ? 
  

Os novos serviços inerentes ao sistema tecnológico CDMA, têm realmente muito 
interesse para o mercado profissional, e é baseado neste interesse que o 
prorrogamento deve ser autorizado para benefício das empresas. 
O interesse nesta tecnologia, para além da cobertura de todo o território nacional, 
passa também pela panóplia de serviços, tais como a elevada transmissão de 
dados, que permitirá ao mercado profissional passar a estar dotado de meios 
tecnológicos, actualmente impossíveis ou extremamente dispendiosos. 

  
  
QUESTÃO 2 - IMPLEMENTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURAS 
  
Considera que as metas de implementação propostas condicionam 
negativamente a efectiva oferta de novos serviços e o desenvolvimento do 
mercado na área do SMRP? 
  

Se a Radiomóvel não tem hipóteses de lançar a rede nas datas anunciadas, pelas 
razões apresentadas na Fundamentação do Pedido de Alteração da Licença, 
cremos ser preferível aceitar as novas metas do que impedir o lançamento de um 
sistema, cujos benefícios para os utentes de redes SMRP serão inestimáveis. Esse 
impedimento, a verificar-se, é que iria certamente condicionar negativamente a 
oferta de novos serviços e o desenvolvimento do mercado nesta área. 
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QUESTÃO 3 - INTERLIGAÇÃO 
  
Que benefícios emergem para os utilizadores na interligação do SMPR com 
outras redes e serviços de telecomunicações de uso público? 

  
No nosso entender a interligação entre os diferentes operadores acarreta inúmeras 
vantagens para o utilizador principalmente do ponto de vista económico e do ponto 
de vista de facilidade de estabelecimento das chamadas. Cremos que hoje em dia 
não existem barreiras técnicas à implementação da interligação e que esta é quase 
exclusivamente reflexo da vontade e capacidade de entendimento dos operadores. 

  
  
QUESTÃO 4 - TERMINAIS 
  
Do seu conhecimento, considera existirem terminais disponíveis no mercado 
que permitam assegurar o lançamento comercial dos serviços SMRP-CDMA? 
Fundamente. 
  
Desconheço a existência de terminais no mercado. 
  
  
QUESTÃO 5 - TECNOLOGIAS COM FUNCIONALIDADES PAMR 
  
Admitindo que não é possível a disponibilização, até ao primeiro trimestre de 
2004, de equipamentos que permitam o desenvolvimento dos 
serviços/aplicações acima referidos, considera que existe outro sistema 
tecnológico alternativo no âmbito do PAMR que disponibilize funcionalidades 
semelhantes e esteja em condições de ser implementado? Comente. 
  

As tecnologias existentes no mercado têm dificuldades em corresponder às 
necessidades de todos os utilizadores, pensamos que a mais completa que nos foi 
apresentada é a CDMA. A razão que nos leva a tal afirmação tem como factores 
principais: 1) Preços dos Terminais, 2) Aplicações (software) desenvolvidas em 
vários países, 3) Especialização do operador, ou seja, o que os diferentes 
operadores nos têm mostrado é uma excelente dedicação às comunicações móveis 
pessoais, enquanto que as comunicações profissionais são consideradas um nicho 
de mercado. Se resultar muito bem, caso falhe estão sempre bem sustentados pelas 
comunicações pessoais. No caso da Radiomovel esta apresenta-se como operador 
de comunicações profissionais e toda a sua aposta é feita neste mercado logo a sua 
especialização é evidente e muito proveitosa para o mercado.     

   
  
Sem outro assunto, recebam os nossos melhores cumprimentos. 
   
Atenciosamente, 
 
 
Joaquim Semedo 
  Administração 


